
REQUERIMENTO Nº            /2023 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à Secretaria Municipal competente, providências no 

sentido de determinar a instalação de 02 (duas) placas indicativas de localização, nas interseções da 

Rua Dulce Torres Brochado com a Rua das Mangueiras e Rua das Graviolas no Bairro Primavera, 

orientando os condutores de veículos e pedestres, quanto à localização da Escola Municipal 

Professora Jovelmira Jacinto Vasconcelos.   

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Unaí, 24 de novembro de 2023; 79º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA 

 Vice-líder CIDADANIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

 

 

A proposição visa solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, 

Senhor José Gomes Branquinho, junto à Secretaria Municipal competente, providências no sentido 

de determinar a instalação de 02 (duas) placas indicativas de localização, nas interseções da Rua 

Dulce Torres Brochado com a Rua das Mangueiras e Rua das Graviolas no Bairro Primavera, 

orientando os condutores de veículos e pedestres, quanto à localização da Escola Municipal 

Professora Jovelmira Jacinto Vasconcelos.   

 

Ressalto que na Avenida Dulce Torres Brochado nº 1325 existe uma antiga e 

ilegível placa indicativa da Escola Jovelmira, ela, porém está em péssimo estado de conservação e 

os condutores e pedestres encontram dificuldade para fazer a leitura dela, principalmente à noite e 

no período chuvoso.  

 

Nestes termos solicito aos nobres pares, que sejam favoráveis ao requerido. 

 

Unaí, 24 de novembro de 2023; 79º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA  

Vice-líder CIDADANIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

  



 


